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OBJECTIVO:

Definir o modo de tratar o pedido de autorizagdo de operagéo urbanistica, ao abrigo do artigo 4.° e dos artigos 8.2 a 13.9,
18.2a 27.2,41.2a 59.%, 74.2 a 79.%, do DL 555/99 de 16 de Dezembro com as alteragdes introduzidas pela Lei n® 60/2007,
de 4 de Setembro.

AMBITO DE APLICAGAO e NIP'S ASSOCIADAS.

Aplica-se as seguintes operagdes urbanisticas:

1 — Obras de Urbanizagéo

2 - Obras de Edificacao (construgdo, reconstrucdo, ampliagéo, alteragao e conservagao)
3 - Obras de demoligao

4 — Trabalhos de remodelacao de terrenos

DOCUMENTOS ASSOCIADOS:

Regulamento Municipal de Urbaniza¢&o e Edificagéo

NIP 11 - Licenciamento de obras de urbanizagao

NIP 12 - Licenciamento de obras de edificagdo

NIP 13 - Licenciamento de obras de demolicdo

NIP 14 - Licenciamento de trabalhos de remodelagao de terrenos
NIP 15 — Alvara de obras de urbanizagédo

NIP 16 - Alvara de obras de edificacdo

NIP 17 - Alvara de trabalhos de remodelagao de terrenos

NIP 22 — Licenciamento de operacdes de loteamento

REQUERIMENTO:

Mod .03 — Licenciamento

Mod .05 — Emisséao de Alvara de Licenga

Mod .06 — Informacao de Inicio de Trabalhos
Mod .07 — Prorrogacgao do Alvara de Licenga
Mod .08 — Prorrogagéo do Prazo

Mod .10 — Pedido de Ocupagéo da Via Publica
Mod .14 — Jungéo de Elementos
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1 — Recepcéo e verificagdo do
pedido.
Resp.: Atendimento

3 - Informagéao ao Requerente
Resp.: Atendimento

6 — Registo (SGD e SPO), Atribuicdo de Gestor
de Procedimento. Emissdo Guia Receita
Resp.: Atendimento

4 - Requerente retira
o Pedido?

7 — Consulta de antecedentes, medicao,
organizagao do processo e envio para 5 — Devolugéo dos
georeferenciagéo elementos
Resp.: Secgao Licenciamento/ Atendimento Resp.: Atendimento

8 — Introdugao de dados de
georeferenciacéo e envio ao Gestor do
Procedimento
Resp.: SIG / Georeferenciagao

9 — Inicio da andlise do processo
Resp.: Técnico

Sim 11 — Solicitacdo de Intervencdo
] da Fiscalizacao

Resp.: Técnico

10 — Acgao da Fiscalizagao

12 — Fiscalizagéo e Informacéo
T - Resp.: Fiscalizacao
13 — Apreciagéo liminar, andlise dos |

elementos instrutérios e informagao
Resp.: Técnico / Gestor de -
Procedimento

15 — Envio de Informacéo
a Chefia de Divisao
Resp.: Técnico

Sim
16 — Deficiéncia Sanavel?

Nao 17 — Andlise e Despacho
Resp.: Chefia de Divisao

.

25 — Envio de Informacdo ao 18 — Notificagdo ao Requerente
> Presidente < Resp.: Chefia de Divisao
Resp.: Chefia de Divisao
l 19 — Controlo do Prazo de
26 — Despacho Resposta
asn - Gestor de P

Resp.: Presidente

|

27 — Notificagdo ao Requerente 32 - Arquivo
Resp.: Chefia de Divisdao

28 — Audiéncia prévia 21 — Envia da documentagédo ao
Resp.: Técnico técnico

Resp.: Seccao de Licenciamento

- Ocorrgu_ Audigncia > 22 — Andlise e Elaboragao de
Prévia? Informagéo
31 — Notificacdo ao Requerente Resp.: Técnico
Resp.: Chefia de Divisao

T

0 — Mantém-se a
Decisédo?

Sim

24 — Envio de Informacgéo
a Chefia de Diviséo
Resp.: Técnico

<

Imp-01-01 Aprovado



DEPARTAMENTO DE URBANISMO Capitulo: II  Seccdo: 3
Edicao: A Revisao: 1
MANUAL DE Data: 30/09/2009
PROCEDIMENTOS Pagina 3 de 10

LICENCIAMENTO

33 — Informag&o sobre a apreciagao liminar
e a Necessidade de Consultas Externas
Resp.: Técnico

N&o 4 — Consultas
Externas ou
internas?

Sim

35 — Efectuar Consultas
Resp.: Técnico

36 — Controlo de Prazos
Resp.: Gestor do procedimento

37 — Recepgéo dos Pareceres e
Envio ao Técnico

Resp.: Gestor do procedimento

38 — Elaboragao de Andlise
Técnica
Resp.: Técnico

39 — Elaboragao de Projecto de
Decisao
Resp.: Chefia de Divisdao

|

40 — Decisédo
Resp.: Presidente

41 — Notificagdo ao Requerente
Resp.: Chefia de Divisao

42 — Decisao Favoravel? > 43 — Audiéncia prévia

Resp.: Técnico

44— Ocorreu Audiéncia
Prévia?

Nao . )
48 — Necessario projecto de
Especialidades?

Sim

46 — Notificagao ao Requerente

49 — Aguarda Entrega. Controlo Resp.: Chefia de Divisao

do Prazo (ATT: Prorrogagéo de Prazo)
Resp.: Gestor do procedimento

47 - Arquivo
Entrega de Projecto
de Especialidades
51 — Fiscalizagao e

— > Informagao
Resp.: Fiscalizacao

50 — Projecto Recebido?

52 — Existe Obra?

55 — Recepgéo e verificagdo dos 54(_ Notiﬁcagléq ao Beque_re)nte
para regularizar situagao
elemeptos entregues Resp.: Chefia de Divisdao
Resp.: Atendimento

57 - Informagao ao Requerente
Resp.: Atendimento

56 — Bem Instruido?

Sim

60 — Registo (SPO). Emissao Guia —
Receita 58 - Requerente 59 _32"m°;‘:§;° dos
Resp.: Atendimento retira o Pedido? Resp.: Atendimento
+ e
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61 — Jungéo de antecedentes,
organizagao do processo e envio

para o técnico
Resp.: Seccao de Licenciamento

.

62 — Andlise do processo
Resp.: Técnico

Sim

64 — Solicitacdo de Intervencdo
da Fiscalizagao
Resp.: Técnico

63 — Acgao da Fiscalizagao

65 — Fiscalizagao e Informacédo
Resp.: Fiscalizacao

66 — Andlise dos elementos |
instrutérios e informagao
Resp.: Técnico

A

Nio |68 - Envic_> de Infprm_agéo
a Chefia de Diviséo
Resp.: Técnico

Sim

7 — Processo Prossegue? 69 — Deficiéncia Sanavel?

Sim Nao 70 — Analise e Despacho
Resp.: Chefia de Divisao

.

78 — Envio de Informacdo ao 71 — Notificagdo ao Requerente
Presidente Resp.: Chefia de Divisao
Resp.: Chefia de Divisao
l 72 — Controlo do Prazo de
79 — Despacho Resposta
esn.: Gestor de P

Resp.: Presidente
80 — Notificagao ao Requerente 85 - Arquivo
Resp.: Chefia de Divisao

81 — Audiéncia prévia 74 — Envia da documentagdo ao
Resp.: Técnico técnico

A 4
86 — Informagao sobre a apreciagao
global e a Necessidade de Consultas|

Resp.: Secgao de Licenciamento

Externas - Ocorrgq ﬁudlen 2 75 — Anélise e Elaboragéao de
Resp.: Técnico Prévia‘? Informagao
84 — Notificacéo ao Requerente Resp.: Técnico
Resp.: Chefia de Divisdao l

83 — Mantém-se @
Decisdo?

Nao

Externas ou Sim 76 — Deficiéncia Sanada?

nternas?

A 4

77 — Envio de Informacéo
88 — Efectuar Consultas aChefla_dw 4_@
Resp.: Técnico Resp.: Técnico

89 — Controlo de Prazos
Resp.: Gestor de Procedimento

.

90 — Recepgéo dos Pareceres e
Envio ao Técnico
Resp.: Gestor de Procedimento

A 4

]
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91 — Elaboragdo de Andlise
Técnica (Especialidades)
Técnico

y

92 — Elaboragéo de Projecto
de Deciséo Final
Director

!

93 — Decisdo
Resp. Camara Municipal

'

95 — Notificagdo ao Requerente

Resp.: Chefia de Divisao 96 ~ Audiéncia prévia

Resp.: Técnico

94 — Decisdo Favoravel?

Sim

— Ocorreu Audiéncia
Prévia?

101 — Célculo do valor das Taxas
Resp.: Medicao

A4
102 — Notificagdo ao Requerente [ﬁ‘i e
3 " L 100 - Arquivo 99 — Notificacdo ao Requerente
Resp.: Chefia de Diviséo Resp.: Gestor de Procedimento|

103 — Aguarda Entrega de Pedido de
Alvara ou Pedido de Prorrogagédo de
> Prazo. Controlo do Prazo.

Gestor de Procedimento
Entrega de Pedido de
Alvara

105 — Fiscalizagéo e Sim
= Informagao .

Fiscais

107 — Notificagdo ao Requerente
para reposigao da legalidade
Resp.: Gestor de Procedimento

104 — Pedido Recebido? 106 — Existe Obra?

¢<

NE
~ a0 109 - Informagédo ao Requerente
108 — Bem Instruido? Resp.: Atendimento
Sim
= Sim
Nao - 3

§ 110 - Requerente :| 11 e%i‘q’g'n”tgio e

Y retira o Pedido? l Resp.: Atendimento
112 — Registo (SPO). Emissdo Guia

Receita

Resp.: Atendimento

!

113 — Organiza o processo e envia

para despacho
Resp.: Atendimento

|

114 — Deciséo (Para Emissao
de Alvara)
Resp. Chefia de Divisao

.

115 — Notificagdo ao Requerente
Resp.: Chefia de Divisao

.

]
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N
117 — Notificagdo ao Requerente
Resp.: Chefia de Divisao

123 — Organizagéo do processo
para entrega ao requerente
Resp.: Gestor de Procedimento

A 4

121 — Notificacdo ao Requerente
Resp.: Chefia de Divisdao

124 — Emissao de Alvara

Resp.: Gestor de Procedimento

\ 4

122 - Arquivo

118 — Audiéncia prévia
Resp.: Técnico

— Ocorreu Audi€
Prévia?
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1 e 2 — As solicitagbes dos clientes / municipes quando da sua recepgao sao verificadas de modo a assegurar que o pedido
esta instruido de acordo com o definido na Norma de Instrugdo de Processo (NIP) aplicavel. O enquadramento das
diferentes operagbes urbanisticas estd definido no capitulo I, Seccdo 3 - Operagdes Urbanisticas e Respectivos
Procedimentos. A jungdo de elementos a um processo existente é realizada por requerimento e seguindo as actividades
definidas neste procedimento.

3, 4 e 5 — Se o0 processo nao estiver bem instruido informa-se o requerente e sugere-se que complete o processo antes de

o0 entregar. Se o requerente aceitar devolvem-se os documentos.

6 - Estando bem instruido ou no caso em que, mesmo mal instruido, o requerente pretenda entrega-lo, o pedido é registado
no SGD e no SPO, é emitida a respectiva guia de receita e atribuido o gestor do procedimento. O requerente é informado
do numero do processo e do nome do gestor do procedimento. O requerente dirige-se a tesouraria para efectuar o
pagamento. Este é registado no Sistema de Taxas da Tesouraria, tomando o Atendimento conhecimento através da
referida aplicagao informatica. O processo € tramitado para a Seccéo de Licenciamento.

7 — A Seccéo de Licenciamento em conjunto com o Atendimento, organizam o processo e anexam 0s antecedentes.

8 e 9 — S&o introduzidos os dados de georeferenciagdo e o processo é tramitado para o Gestor do Procedimento para que

inicie as diligéncias necessarias a sua realizagao.

10 e 11 — Se existirem antecedentes em arquivo é solicitado a Fiscalizagdo que se desloque ao local para verificar se

existem obras ou edificagdes ja realizadas.
12 — A Fiscalizagdo informa o técnico da situagao real do local da pretenséo.

13 a 18 - O processo é sujeito a uma primeira apreciagdo para verificar a sua conformidade processual e legal. Caso o
requerimento ndo contenha os documentos previstos na Norma de Instrugdo do Processo aplicavel é proferido um
despacho de aperfeigoamento no prazo de 8 dias a contar da data do requerimento.

19, 20 e 24 — Se no prazo de 15 dias a contar da notificagdo de aperfeicoamento ndo derem entrada os documentos

solicitados o processo é informado nesse sentido.

21, 22, 23 e 24 — Os documentos recebidos sdo analisados de modo a verificar se satisfazem os requisitos em causa e é

emitida uma informagao que pode resultar na continuidade do processo ou na sua rejeicao.

25, 26 e 27 — Caso se verifiguem deficiéncias insanaveis ou os documentos recebidos na sequéncia do pedido de
aperfeicoamento nao respondam aos requisitos legais, é proferido um despacho de rejeigéo liminar no prazo de 10 dias a
contar da data do requerimento.

28, 29, 30, 31 e 32 — Se nao for solicitado o aperfeigpamento do processo o requerente dispde de 10 dias para solicitar a
audiéncia prévia. Da audiéncia prévia pode resultar a continuagéo do processo, mediante a sua reformulagéo ou a jungao
de elementos, ou a sua extingao por incumprimento legal, sendo notificado o requerente e o processo arquivado.

33 a 37 - Caso sejam necessarios pareceres externos, sdo elaborados oficios a solicitar Parecer a Entidade e dar
conhecimento ao requerente. Decorrido o prazo de 20 dias (apds a sua solicitagdo) sem a recepgao de todos os pareceres
solicitados, o Gestor do Procedimento informa o Técnico dos pareceres em falta. Recebidos os pareceres externos, o
gestor do Procedimento junta-os ao processo, regista na aplicagdo informatica e envia-os para analise técnica.

38 — O Técnico procede a analise do processo, nomeadamente, sobre as condicionantes urbanisticas e demais

informagoes técnicas e legais pertinentes elaborando a respectiva informacao.
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39 — Com base na informagdo do Técnico, a Chefia de Divisdo elabora a proposta de decisdo para despacho do

Presidente. O processo e envia-o para despacho do Presidente.

40 — O Presidente com base na proposta de decisdo profere a decisdo ou decide levar o processo a reuniao de Camara

para deliberagéo. Esta deliberagdo deve ocorrer no prazo de 20 dias.

41 — E elaborada a notificagdo. Os pareceres, autorizagdes ou aprovagdes emitidas pelas entidades externas fazem parte

integrante desta notificacéo.

42 a 47 - Se a deliberacéo for desfavoravel procede-se a Audiéncia Prévia e nela deve constar, sempre que possivel, a
indicacdo em que a mesma pode ser revista de forma a serem cumpridas as prescricdes urbanisticas aplicaveis. Da
audiéncia prévia pode resultar a continuagédo do processo, mediante a sua reformulacdo ou a jungéo de elementos, ou a
sua extingdo por incumprimento legal, sendo notificado o requerente e 0 processo arquivado.

48 — Caso nao seja necessario apresentar o projecto de especialidades o processo continua de acordo com o definido no

ponto 100 e seguintes deste procedimento.

49 — O requerente dispde do prazo de 1 ano, a contar da data da notificagdo referida no ponto 41, para apresentar o
processo de especialidades, caso nédo tenha sido apresentado inicialmente. Pode ainda solicitar uma prorrogacao do prazo
a qual é recebida e dado despacho pelas mesmas regas descritas nos pontos anteriores, onde aplicavel.

50 e 51 — Caso nao dé entrada o projecto de especialidades o gestor de processo solicita a fiscalizagdo que se desloque ao

local para verificar se existe obra em execuc¢ao.

52, 53 e 54 — Caso nao exista obra realizada o processo € arquivado. Se existir obra em constru¢éo € iniciado um processo
de contra ordenacdo e a regularizacdo da situagdo por parte do requerente, que dispde de 10 dias para solicitar a

realizagdo de uma audiéncia prévia.

55 e 56 — Os documentos do projecto de especialidades, quando da sua recepgao séo verificadas de modo a assegurar

que o pedido esta instruido de acordo com o definido na Norma de Instrugdo de Processo (NIP) aplicavel.

57, 58 e 59 — Se o processo nao estiver bem instruido informa-se o requerente e sugere-se que complete o processo antes

de o entregar. Se o requerente aceitar devolvem-se os documentos.

60 - Estando bem instruido ou no caso em que, mesmo mal instruido, o requerente pretenda entrega-lo, o pedido é

registado no SPO, é emitida a respectiva guia de receita.

61 e 62 — A Seccédo de Licenciamento organiza o processo e anexa os antecedentes. O processo é tramitado para o

Técnico para que inicie as diligéncias necessarias a sua realizagéo.

63 e 64 — Se existirem antecedentes em arquivo é solicitado a Fiscalizagdo que se desloque ao local para verificar se

existem obras ou edificagdes ja realizadas.
65 — A Fiscalizacéo informa o técnico da situagao real do local da pretensao.

65 a 71 - O processo é sujeito a uma primeira apreciagdo para verificar a sua conformidade processual e legal. Caso o
requerimento ndo contenha os documentos previstos na Norma de Instrugdo do Processo aplicavel é proferido um
despacho de aperfeigcoamento no prazo de 8 dias a contar da data do requerimento.

72, 73 e 77 — Se no prazo de 15 dias a contar da notificagdo de aperfeigoamento ndo derem entrada os documentos

solicitados o processo é arquivado.
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74, 75, 76 e 77 — Os documentos recebidos sdo analisados de modo a verificar se satisfazem os requisitos em causa e é
emitida uma informagao que pode resultar na continuidade do processo ou na sua rejeicao.

78, 79 e 80 — Caso se verifiquem deficiéncias insanaveis ou os documentos recebidos na sequéncia do pedido de
aperfeicoamento nao respondam aos requisitos legais, é proferido um despacho de rejeigao liminar no prazo de 10 dias a
contar da data do requerimento.

81, 82, 83, 84 e 85 — Se nao for solicitado o aperfeicoamento do processo o requerente dispde de 10 dias para solicitar a
audiéncia prévia. Da audiéncia prévia pode resultar a continuagdo do processo, mediante a sua reformulagdo ou a jungao
de elementos, ou a sua extingdo por incumprimento legal, sendo notificado o requerente e o processo arquivado.

86 a 90 - Caso sejam necessarios pareceres externos, sdo elaborados oficios a solicitar Parecer a Entidade e dar
conhecimento ao requerente. Decorrido o prazo de 20 dias (apds a sua solicitagdo) sem a recepgao de todos os pareceres
solicitados, o Gestor do Procedimento informa o Técnico dos pareceres em falta. Recebidos os pareceres externos, o

gestor do Procedimento junta-os ao processo, regista na aplicacao informatica e envia-os para andlise técnica.

91 — O Técnico procede a andlise do processo, nomeadamente, sobre as condicionantes urbanisticas e demais
informagoes técnicas e legais pertinentes elaborando a respectiva informacéao.

92 — Com base na informagédo do Técnico, a Chefia de Divisdo elabora a proposta de decisédo para despacho do

Presidente. O processo e envia-o para despacho do Presidente.

93 — O Presidente com base na proposta de decisdo profere a decisdo ou decide levar o processo a reunidao de Camara
para deliberacado. Esta deliberacdo deve ocorrer no prazo de 20 dias.

94 a 100 - Se a deliberagédo for desfavoravel procede-se a Audiéncia Prévia e nela deve constar, sempre que possivel, a
indicacdo em que a mesma pode ser revista de forma a serem cumpridas as prescricdes urbanisticas aplicaveis. Da
audiéncia prévia pode resultar a continuagédo do processo, mediante a sua reformulacdo ou a jungéo de elementos, ou a
sua extingdo por incumprimento legal, sendo notificado o requerente e 0 processo arquivado.

101 — E apurado o valor das taxas a pagar.

102 — E elaborada a notificacdo. Os pareceres, autorizagdes ou aprovacdes emitidas pelas entidades externas fazem parte
integrante desta notificacéo.

103 — O requerente dispbe do prazo de 1 ano, a contar da data da notificagdo referida no ponto anterior, para apresentar o
pedido de alvara. Pode ainda solicitar uma prorrogagéo do prazo a qual é recebida e dado despacho pelas mesmas regras
descritas nos pontos anteriores, onde aplicavel.

104 e 105 — Caso néo dé entrada o Pedido de Alvara o gestor de procedimento solicita a fiscalizagdo que se desloque ao
local para verificar se existe obra em execugéo.

106, 99 e 100 — Caso nédo exista obra realizada, o requerente é notificado e o processo é arquivado.

106 e 107 - Se existir obra em construgéo € iniciado um processo de contra ordenagéo e a regularizagio da situagdo por
parte do requerente, que dispde de 10 dias para solicitar a realizagdo de uma audiéncia prévia.

108 — Os documentos do pedido, quando da sua recepcéo sao verificadas de modo a assegurar que o pedido esté instruido

de acordo com o definido na Norma de Instrugio de Processo (NIP) aplicavel.

109 a 111- Se o processo nao estiver bem instruido informa-se o requerente e sugere-se que complete o processo antes
de o entregar. Se o requerente aceitar devolvem-se os documentos.
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112 - Estando bem instruido ou no caso em que, mesmo mal instruido, o requerente pretenda entrega-lo, o pedido é

registado no SPO, é emitida a respectiva guia de receita.

113 — O Atendimento organiza o processo e anexa os antecedentes. O processo é tramitado para a Chefia de Divisdo para

despacho.
114 — A Chefia de Divisédo emite a deciséo.
115 — O requerente é notificado da deciséo.

116 a 122 - Se a deliberagao for desfavoravel procede-se a Audiéncia Prévia e nela deve constar, sempre que possivel, a
indicacdo em que a mesma pode ser revista de forma a serem cumpridas as prescricdes urbanisticas aplicaveis. Da
audiéncia prévia pode resultar a continuagédo do processo, mediante a sua reformulacdo ou a jungéo de elementos, ou a

sua extingdo por incumprimento legal, sendo notificado o requerente e 0 processo arquivado.

116, 123 e 124 — Se a decisao for favoravel, o Gestor de Procedimento organiza o processo a entregar ao requerente e €
emitido o alvara. Caso pretenda ocupar a via publica o requerente deve solicitar essa ocupagao a qual é analisada. Sendo

favoravel sdo calculadas as taxas e, apos a sua liquidagao, é emitida a respectiva licencga.
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